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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 /2

024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024 

PROCESSO Nº 029/2024 

 
O MUNICÍPIO DE FER NANDO PRESTES , Estado de São Paulo, pessoa 

jurídica de direito público interno, por intermédio de sua sede executiva, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES, CNPJ nº 47.826.763/0001-50, situada na Rua São 
Paulo, nº 57, Centro, nesta cidade de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, CEP: 14.940-
000, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RODRIGO RAVAZZI, portador 
do RG nº 32.577.241 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 269.324.088-30, doravante designado 
CONTRATANTE, quando se tratar de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º XX/2024, RESOLVE registrar os preços para contratação e futuro 
fornecimento dos itens constantes da cláusula primeira desta Ata, ofertados pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO, relacionado a seguir que, após a efetivação da contratação, 
passará a ser designado como CONTRATADA: 

 

Razão Social:   , CNPJ
 nº 

  , Endereço: Rua ,  nº  , bairro: 
 , na cidade de  , Estado de  , 
CEP:  , Telefone: (  ) 
  , E-mail:   . Representante
 legal: 
  , RG nº , CPF nº . 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALORES: 

 
1.1. A presente Ata registra preços para futuras aquisições, parceladamente de 

equipamentos e materiais permanentes (eletrodomésticos, equipamentos de TI, de 
fisioterapia, roçadeiras manual, etc), destinados a diversos setores vinculados às 
Diretorias Municipais, de acordo com a demanda e a disponibilidade orçamentária do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, devendo ser fornecida a quantidade requisitada, cujas condições 
de entrega são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da 
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proposta apresentada pelo fornecedor registrado, os quais        integram esta Ata, 
independentemente de transcrição. 

1.2. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, 
as unidades e as  marcas são as ofertadas na proposta vencedora da licitação, de acordo 
com o seguinte quadro demonstrativo: 

 

LOTE QTD UNID. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

 
2.1. O órgão gerenciador é o próprio Município de Fernando Prestes, através 

da Diretoria Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, enquanto que o órgão participante é o que participou da etapa preparatória do 
procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços. 

 
2.2. Caberá à empresa licitante vencedora do certame, com preços 

registrados nesta Ata assegurar futuros fornecimentos de bens de consumo comuns, 
mediante atendimento de Ordens de Entrega ou Autorização de Fornecimento, emitidas 
pelo órgão gerenciador ou órgão participante. 

2.3. O órgão gerenciador será responsável pelos atos de controle e 
administração desta Ata de Registro de Preços, por meio do seu gerenciamento, 
competindo-lhe: 

 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos 

fornecidos e das especificações do objeto registrado; 
 

b) monitorar os preços do objeto de forma a manter atualizados os valores 
praticados no mercado, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência de sua variação; 

 
c) notificar a empresa detentora da Ata, via e-mail, ou telefone, para 

confirmação do recebimento da convocação para assinatura do contrato; 
 

d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos com datas e prazos atualizados; 
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e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de 
preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação 
de penalidades; 

 
f) consultar a empresa detentora e fornecedora registrada quanto ao 

interesse em fornecer o objeto a outro órgão da Administração Pública que externe a 
intenção de utilizar a presente Ata; 

 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições 

ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata. 
 

2.4. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas pelo Setor de Compras da Prefeitura ou pelo órgão 
gerenciador ou órgão participante desta ARP, assim como serem utilizadas pesquisas 
efetuadas por outros órgãos públicos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 

 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de xx (xxxx) meses, 

devendo iniciar-se no dia xx de xxxxxxxx de 2024 e encerrar-se no dia xx de xxxxxxx de 
2025 e, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade 
do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante 
pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

 
3.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o 
prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

 
3.3. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de 

acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114, da Lei 
federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

 
4.1. É vedado efetuar acréscimos de itens e de quantitativos fixados na ARP, 

quanto a estes, salvo nos contratos dela decorrentes e dos casos previstos no art.124, da 
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
4.2. A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes 

condições: 
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a) por solicitação do órgão gerenciador, se comprovado que a marca não 
mais atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

b) por requerimento da empresa detentora, que deve ser apreciado pelo 
órgão gerenciador, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento ou 
prestação do serviço. 

 
4.3. O órgão gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pela empresa 

detentora da ARP se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o 
interesse público, enquanto que a substituição de marca deverá ser publicada, obrigatoriamente, 
no Diário Oficial do Município. 

 
4.4.   As alterações de preços nesta ARP obedecerão às seguintes regras: 

 
a) o preço registrado na Ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

 
b) o órgão gerenciador poderá conceder aumento do preço registrado na ata, 

mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os 
documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se 
segue: 

 
i) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da 

licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 
 

ii) considerar o valor solicitado pela empresa detentora como o máximo a ser concedido 
para a alteração; 

 

4.5. poderá deferir valor menor daquele solicitado
 pela empresa detentora.A exceção à regra prevista na subalínea "i" da alínea “b” 
deverá ser devidamente justificada no processo administrativo. 

 
4.6. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga a 

empresa detentora do compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por 
descumprimento contratual. 

 
CLÁSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS DA ARP: 

 
5.1. A empresa detentora da ARP não será liberada do compromisso 

assumido ainda que os preços de mercado se tornem superior ao registrado, enquanto que 
o preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão gerenciador em decorrência de 
eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item 
registrado. 
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5.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes remanescentes, se houver, ou proceder à revogação do item, ou do 
lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a 
contratação mais vantajosa. 

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 124, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
5.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a empresa detentora da 
ARP para negociar a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado.  

 
5.5. Se a empresa detentora da ARP não aceitar reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, mediante 
cancelamento do seu registro de preços ou dos itens registrados, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  

 
5.6. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá conceder aumento do 
preço registrado na ARP, mediante pedido fundamentado da empresa detentora, 
devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, 
podendo deferir valor menor daquele solicitado. 

5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, total ou parcialmente, e a empresa 
detentora da ARP continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na 
Ata. 

 
5.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes remanescentes, para que manifeste interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, pelo preço registrado na Ata.  

 
5.9. Não havendo interesse pelos licitantes remanescentes, o órgão 

gerenciador poderá proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o 
caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, na 
forma prevista no subitem 4.4, alíneas “a” e “b”.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS CONTRATOS DERIVADOS DA ATA: 

 
6.1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de 
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fornecimento nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na proposta, 
vencedora do certame, mas não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
6.2. Os contratos celebrados em decorrência da ARP estão sujeitos às regras 

previstas nos arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deverão ser assinados 
dentro do prazo de vigência da ARP, cujo limite de acréscimos é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ARP. 

 
6.3. A empresa detentora da ARP que vier a ser contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo art. 125 
da Lei federal nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 
6.4. A cada pedido de contratação do objeto da ARP, o órgão gerenciador 

convocará a empresa detentora para, no prazo de até 3 (três) dias úteis, assinar o contrato 
ou retirar ou receber por e-mail e confirmar o recebimento, o instrumento equivalente, como 
nota de empenho, autorização de fornecimento ou ordem de entrega, que poderão ser 
prorrogados uma única vez, por igual período, desde que por motivo devidamente 
justificado. 

 
6.5. Os contratos ou instrumentos similares derivados da ARP, como condição 

indispensável para sua eficácia e seus aditamentos, deverão ser divulgados, dentro de 20 
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso I, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021, e ser publicados no Diário Oficial do Município. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –DO CANCELAMENTO DA ARP: 
 
7.1.  O órgão gerenciador ou setor competente poderá cancelar o registro de 

preços da empresa detentora, total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos: 

 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da 
ARP; 

 
b) quando a empresa detentora não atender à convocação para firmar as 

obrigações contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador; 

 
c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da 

ARP, e, também de os preços registrados não estiver compatível com os praticados no 
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mercado e a empresa detentora se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão 
gerenciador, observadas as disposições dos subitens 5.4 e 5.6.; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificado, reduzidas a 
termo no processo administrativo; 

e) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; 

 
f) quando a empresa detentora for suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração municipal; 
 

g) quando a empresa detentora for declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração pública; 

 
h) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 
 

i) por ordem judicial. 
 

7.2.A notificação do órgão gerenciador para o cancelamento do preço 
registrado será enviada diretamente à empresa detentora da ARP por ofício, 
correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do 
recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial do Município. 
 

7.3. A solicitação da empresa detentora para cancelamento do registro de 
preço deverá ser formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado, 
por prazo mínimo de trinta dias, contado a partir da comprovação do recebimento da 
solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, 
devidamente justificada e aprovada pelo órgão gerenciador. 

 
7.4. A empresa detentora poderá solicitar o cancelamento do preço registrado 

na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável 
a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço. 
 

7.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de 
sanções administrativas e/ou penalidades, observadas as competências previstas nos arts. 
2º e 3º do Decreto municipal nº 4.421, de 31 de julho de 2023, assim como as disposições 
pertinentes dos arts. 116 a 122, do Decreto municipal nº 14.300, de 1º de fevereiro de 2023. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
 

8.1. A empresa detentora da ARP deverá seguir as normas descritas no Edital e 
Termo de Referência do órgão gerenciador, assim como fornecer e manter atualizado e-mail 
e telefone para contato e encaminhamento dos instrumentos similares do contrato, como 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento ou ordem de execução de 
serviço. 

 
8.2. O prazo para entrega dos bens nas quantidades, marcas, endereço e 

horários indicados no instrumento equivalente, será de 30 (trinta) dias, que poderá ser 
prorrogado por até igual período, conforme art. 90 § 1º da Lei federal nº 14.133/21, mediante 
solicitação devidamente justificada e desde que o motivo  apresentado seja aceito pela 
Administração. 
 

8.2.1. O recebimento do objeto sujeitar-se-á à fiscalização pelo agente público 
fiscal da contratação, a quem competirá conferir e aceitar o bem recebido, tanto no aspecto 
qualitativo como quantitativo, de acordo com as normas e condições do termo de referência, 
para efeito de atesto de entrega correta, de acordo com as formalidades legais. 
 

8.3. O pagamento far-se-á nos moldes previstos no termo de referência, 
mediante deposito bancário do respectivo valor em conta corrente da empresa fornecedora 
ou detentora da ARP, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após correta emissão e o aceite, 
pelo agente responsável pela fiscalização, da nota fiscal e/ou fatura. 

 
8.4. A empresa detentora da ARP deverá se comprometer, integralmente, com 

eventuais danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto do contrato derivado da Ata, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do agente público 
especialmente designado. 

 
8.5. Toda entrega de produto fora do estabelecido ou com qualquer 

irregularidade, será imediatamente notificado à empresa fornecedora ou detentora da ARP, 
que ficará obrigada a substitui-lo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções administrativas 
previstas na cláusula décima. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

9.1.  Aplicam-se à ARP e às contratações dela decorrentes as sanções e/ou 
penalidades previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES – SP 
RUA SÃO PAULO Nº 57 – CENTRO  - CEP: 15940-000 

TELEFONE (16) 32584000  

Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br 

 

 

 
9.2. A empresa detentora da ARP ou a empresa contratada será 

responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) deixar de entregar a documentação exigida para manter atualizada sua 

habilitação; 
 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

justificado;ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo 

 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

 
9.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas no subitem anterior, as seguintes sanções administrativas: 
 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e, máximo, de 30% 
(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

 
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar, no âmbito da 

Administração Pública deste Município de Guariba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
9.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 9.3. poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 
 

9.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções, conforme previsto no subitem 9.3. 

 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 
9.7. A aplicação das sanções previstas no subitem 9.3, não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 
9.8. Na aplicação da sanção prevista no subitem 9.3, alínea “b”, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

 
9.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do 

subitem 9.3, a empresa detentora da ARP ou a empresa contratada será intimada para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

 
9.11. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 

9.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
9.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 

b) pagamento da multa; 
 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

9.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do 
subitem 9.2 exigirá, como condição de reabilitação da empresa ou da empresa 
contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

 
9.15. As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas pelo Prefeito 

Municipal, pelo órgão gerenciador ou pelo respectivo órgão participante, e divulgadas, 
obrigatoriamente, no Diário Oficial do Município, e registradas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e no Cadastro Nacional das Empresas Punidas 
(CNEP), com fundamento, nos arts. 22 e 23, da Lei federal nº 12.846/2013. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
10.1 A empresa tomadora da ARP ou a que vier a ser contratada ficará 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
art. 125 da Lei federal nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 
10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Taquaritinga, Estado de São 

Paulo, para dirimir quaisquer litígios oriundos da Ata de Registro de Preços e dos contratos 
dela decorrentes, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
10.3. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES – SP 
RUA SÃO PAULO Nº 57 – CENTRO  - CEP: 15940-000 

TELEFONE (16) 32584000  

Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br 

 

 

assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus legais e jurídicos efeitos. 

 
Fernando Prestes (SP), de de 2024. 

 
 

RODRIGO RAVAZZI 
      Prefeito Municipal  
            CONTRATANTE 
 
 

Empresa Fornecedora 
 
 
      CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

Nome:                                                          Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2024 

PROCESSO Nº XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

 
CONTRATO Nº. XX/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES E A EMPRESA 
_____________________________, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 
     
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 –  M U N I C Í P I O  DE F E R N A N D O  P R E S T E S , pessoa jurídica de direito público interno, sito 
à R u a  S ã o  P a u l o ,  n º  5 7 ,  C e n t r o ,  nesta Cidade de Fernando Prestes - SP, inscrita no CNPJ 
sob nº 47.826.763/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, RODRIGO RAVAZZI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 32.577.241 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.324.088-30, residente 
e domiciliado na Avenida Stélio Machado Loureiro, nº 450, Centro, nesta cidade de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo. 
 
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – ___________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº _____________, 
sediada na ________________ nº ____, Bairro _______, na cidade de _________, Estado de _______________, 
CEP: ____________, Telefone: ___________, E-mail: _____________,neste ato representada pelo(a) seu(a) 
representante(a) Senhor(a), ____________________, ______________, portadora do RG  nº_____________e 
do CPF nº _____________, residente e domiciliado _________________-, ___________,  na Cidade _______, 
no Estado de ____________. 
 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº xx/2024, Pregão Eletrônico nº 
xx/2024, bem como da Ata de Registro de Preços nº XX/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021 e 
se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato, o Registro De Preços de equipamentos e materiais 
permanentes (eletrodomésticos, equipamentos de TI, de fisioterapia, roçadeiras 
manual, etc), destinados a diversos setores vinculados às Diretorias Municipais. 
 
CLÁUSULA III – DOS PRAZOS: 
3.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de ____ (_____) meses, devendo iniciar-se em ___de 
______de 2024 e encerrar-se em ____ de ________ de 2025. 
3.1.2 - O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência 
máxima decenal, e mediante a demonstração da vantajosidade para a Administração municipal, nos 
termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3.1.3 –  O fornecimento dos itens serão entregues de forma parcelada. 
 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total estimado do presente contrato é de R$ _____________ (________________).  
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos e 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021.  
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1 Supervisionar o fornecimento do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos que estiverem em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias ao fornecimento 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, do fornecimento dos produtos a serem 
entregues.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita entrega dos produtos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar o fornecimentos dos produtos em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral no 
fornecimento dos produtos em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
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bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem 
assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente (sócios ou funcionários) para garantir a execução do objeto 
– cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 
da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar o fornecimento dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

02 02 00 Finanças 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Infra Estrutura Administrativa 
04 122 0002 2004 0000 Manutenção da Infra Estrutura Administrativa 

032 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-110 000 1.500 
 
02 03 00 Educação 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0150 Ensino Regular de Sete a Quatorze anos 
12 361 0150 2014 0000 FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

049 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.02.00-262 000 1.540 
02 03 00 Educação 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0150 Ensino Regular de Sete a Quatorze anos 
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12 361 0150 2015 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 

061 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-120 000 1.755 
 
02 03 00 Educação 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0150 Ensino Regular de Sete a Quatorze anos 
12 361 0150 2015 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 

062 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-220 000 1.500.1001 

 
02 03 00 Educação 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0160 Assistência Educacional à Criança de Zero a Seis Anos 
12 365 0160 2018 0000 Desenvolvimento da Creche 

093 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-212 000 1.500.1001 

 
02 03 00 Educação 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0160 Assistência Educacional à Criança de Zero a Seis Anos 
12 365 0160 2019 0000 Manutenção da Educação Infantil 

103 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-213 000 1.500.1001 

 
02 04 00 Saúde e Saneamento 
10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 0120 Atendimentos em UBS 
10 301 0120 2022 0000 Fundo Municipal da Saude 

138 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-310 000 1.500.1002 

 
02 05 00 Serviços Municipais 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Infra Estrutura Administrativa 
04 122 0002 2010 0000 Despesas Diversas da Administração 

178 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-110 000 1.500 

 
02 05 00 Serviços Municipais 
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04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Infra Estrutura Administrativa 
04 122 0002 2010 0000 Despesas Diversas da Administração 

179 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-120 000 1.755 

 
02 05 00 Serviços Municipais 
26 Transporte 
26 782 Transporte Rodoviário 
26 782 0007 Estradas Vicinais 
26 782 0007 2009 0000 Manutenção dos Serviços Estradas Rodagem Municipal 

214 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-110 000 1.500 

 
02 07 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 241 Assistência ao Idoso 
08 241 0085 Integração Social do Idoso 
08 241 0085 2046 0000 Assistencia ao Idoso 

225 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-510 000 1.500 

 
02 07 Fundo Municipal de Assistência Social 
02 07 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0106 Desenvolvimento Econômico e Social 
08 244 0106 2048 0000 Manutencao dos Servicos de Assist. Social 

231 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-510 000 1.500 

 
02 07 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0106 Desenvolvimento Econômico e Social 
08 244 0106 2057 0000 IGD-Bolsa Família 

238 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.05.00-500 017 1.660 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Senhor Dener Luiz Miola, Diretor do 
Departamento Municipal de Transporte, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
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pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos. 
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos 
no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
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11.1 – Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas 
administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de Taquaritinga, Estado de São Paulo, com exceção  
de  qualquer  outro  por  mais privilegiado que seja. 
11.2 – Estando as partes, assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo 
identificadas. 

Fernando Prestes, xx de xxxxxxxxxx de 2024. 
 
 
_______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES 
RODRIGO RAVAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________________________ 
 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________              __________________ 
 Nome:                                                                   Nome: 
 RG nº                              RG nº  
 CPF nº                   CPF nº  
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ANEXO VI 
 

DESPESA ESTIMADA 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Para os itens 04, 05, 12 e 16, as empresa deverão apresentar CATÁLOGO TÉCNICO 
DO FABRICANTE, DE ACORDO COM O MESMO DO SITE, para conferência das 
especificações técnicas. 
 

 


